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PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI Nº 10.396, DE 09 DE SETEMBRO DE 2015.  
 
Altera a Lei nº 10.132/13, que 
dispõe sobre a consignação em 
folha de pagamento dos servi-
dores e empregados públicos 
do Poder Executivo Municipal.  

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica acrescido o § 6º ao art. 3º da Lei Municipal nº 
10.132, de 28 de novembro de 2013, com a seguinte redação: 
“Art. 3º................................................................................... § 6º 
Os contratados por tempo determinado poderão autorizar o 
desconto, em folha de pagamento, das contribuições a sindica-
tos e associações.” Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 09 de 
setembro de 2015. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra – 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

LEI Nº 10.397, DE 09 DE SETEMBRO DE 2015.  
 
Denomina de Padre Raimundo 
Leandro de Araújo um Centro 
de Educação Infantil.  

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica denominado de CENTRO DE EDUCAÇÃO            
INFANTIL PADRE RAIMUNDO LEANDRO DE ARAÚJO o 
equipamento público anexo à Escola Municipal Terezinha Pa-
rente, localizada no Bairro Curió, área da Secretaria Regional 
VI. Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 09 de setembro de 2015. 
Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra – PREFEITO MUNICI-
PAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

LEI Nº 10.398, DE 09 DE SETEMBRO DE 2015. 
 
Modifica a Lei nº 10.370/15, 
que estabelece o Programa de 
Pagamento Incentivado (PPI) e 
outras providências relativas à 
regularização de créditos do 
Município.  

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - O inciso I do § 1º do art. 4º da Lei nº 10.370, de 24 de 
junho de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 4º 
......................................... § 1º ....................................... I – 20% 
(vinte por cento) do seu valor, se o pagamento à vista ou for-

malização do parcelamento for realizado no primeiro mês de 
vigência do PPI ou durante o período de 24 a 30 de setembro 
de 2015, no qual se realizará o I Mutirão de Negociação Fis-
cal.” (NR). Art. 2º - Fica revogado o inciso I do § 2º do art. 2º, 
da Lei nº 10.370, de 24 de junho de 2015. Art. 3º - Esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, em 09 de setembro de 2015. Roberto Cláudio 
Rodrigues Bezerra – PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALE-
ZA. 

*** *** *** 

 ATO N° 2053/2015 - GP - O PREFEITO MUNI-
CIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais. 
RESOLVE exonerar, nos termos do art. 41, item I da Lei nº 
6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Município 
de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento de 
02.01.1991, HAROLDO ALBUQUERQUE MARANHÃO DE 
OLIVEIRA, do cargo em comissão de COORDENADOR,              
simbologia DNS-1, do(a) COORDENADORIA DE GESTÃO 
CORPORATIVA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E                   
COMUNICAÇÃO, integrante da estrutura administrativa do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E GESTÃO, a partir de 31.08.2015. Roberto Cláudio  
Rodrigues Bezerra - PREFEITO DE FORTALEZA. Philipe 
Theophilo Nottingham - SECRETÁRIO MUNICIPAL DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.  

*** *** *** 

 ATO N° 2054/2015 - GP - O PREFEITO MUNI-
CIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais. 
RESOLVE exonerar, nos termos do art. 41, item I da Lei nº 
6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Município 
de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento de 
02.01.1991, ELIANE FRANÇA FERREIRA, do cargo em comis-
são de ARTICULADOR, simbologia DNS-3, do(a) CÉLULA                
DE GESTÃO DE CONTROLE DE RECURSOS HUMANOS, 
do(a) COORDENADORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE         
PES-SOAS, integrante da estrutura administrativa do(a)     
SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E GESTÃO, a partir de 31.08.2015. Roberto Cláudio   
Rodrigues Bezerra - PREFEITO DE FORTALEZA. Philipe 
Theophilo Nottingham - SECRETÁRIO MUNICIPAL DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.  

*** *** *** 

 ATO N° 2055/2015 - GP - O PREFEITO MUNI-
CIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais. 
RESOLVE nomear, nos termos do art. 11, item II da Lei nº 
6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Município 
de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento de 
02.01.1991, RAFAELA ALVES BRITO, para exercer o cargo em 
comissão de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, simbologia DAS-3, 
do(a) COORDENADORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMA-
ÇÃO E COMUNICAÇÃO, integrante da estrutura administrativa 
do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO,               
ORÇAMENTO E GESTÃO, a partir de 01.09.2015. Roberto 
Cláudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO DE FORTALEZA. 
Philipe Theophilo Nottingham - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.  

*** *** *** 

 ATO N° 2056/2015 - GP - O PREFEITO MUNI-
CIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais.

 


